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:.:. de~~:~:~:~R:~d'::':,~~~~~~:!;~'~~~:ci~~~,1dic~':.~;~'d:;~~'d'::é;::í.~::::r.!I~~~~~~t~; I
I folheis 120 à 124 dos autos em epígrafe, certifica que a se- no Diário Oficial do uhic!pio n" 4~~ 31 oútubl'o de':

licitação constante do processo nO.013776/2020 - SEMGES, 2019, I l t:i ~r. Q(; ~
referente a locação de 01 (um) imóvel, situado na rua: Ben-, i" • L.•._ ••.• '"_ .... ~~ ,

to Brasil, n", 835/B - Centro, Boa Vista - RR, para atender RESOLVE: I ~ . ~,. '.
as necessidades do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança I ;.~. . ~

e do Adolescente - Território I, em favor do senhor RUDOLF Art. 1° Deterrrlinar ~'recl s· I êfQH~andidatos I
WILTCPF:790.273.422-53, pelo valor mensal de R$'4.000,OO abaixo relacionados, bara o'fi' , ãjlrovados,'"
(quatro mil reais), perfazendo o valor total de R$ 48.000,00 constante do Edital di Homologa~ão do Resultado Final do
(quarenta e oito mil reais) pelo período de 12 (doze) meses, Concurso Público, pul,1licado no Diário Oficial do Município
enquadra-se no Art. 24, inciso X, da Lei n", 8.666/93 e suas n° 5089, de 16 de mar,ço de 2020.alterações.

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação CARGO:ANAliSTA/MÉDICOCLíNICOGERAL
de Dispensa deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias ORO.CLAsSIF. INsCRIÇÃO/ NOME CPF
a senhora Secretári" Mun,icipal de ~estão Social - Interina, 2. 19° 178200004273 ITALLODESOUZAALMEIDA 1125.693.522-para ratificação e publicação na Imprensa Oficial, no pra;z:o ##
de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia do ato.

Boa Vista-RR, 09 de Outubro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

ORO. CLASSIF.INSCRiÇÃO NOME CPF

2. 5° 178747023073 ANIBAL TAVARESSIMOESJUNIOR 285.268.722-##

CARGO:ANALlSTA/ULTRASSONOGRAFISTA

Aipana de Almeida. Nobre Néria Gardênia Pontes Benício
Membro da CPL Membro da CPL

A~. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçãor revogadas as dlspeslções em c.ontrário .. (

Cientifique-se, .
Publique-se, .
Cumpra-se.

Boa Vista - RR,em 1g dê ootiJbro de 2020 •.,
_"', .-\ . '-":

n Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei n".
'....,,66 de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa. de Licl­
tação 'objeto do Proc~sso n", 013776/2020 - SEMGES,com
solicitação de origem da SEMGES.

Thayssa Pereira Cardoso
Secretária Municipal de Gestão Social - Interina

Paulo Roberto Bragato'
, Secretário Municipal de Administração"

e. G""tão de Pessoas

PREFEITURAMUNICIPALD~ BOAVI~TA ,
SECRETARIAMUNIOPALDE.ADMINISTRAÇAOEGESTAODEPESSOAS

R~GIMEDEPREVIDENCIASOCIALDOS SERVIDORES
PUBLlCOSDO MUNiCíPIO DEBOAVISTA- PRESSEM

PORTARIA50/2020/DAFI/GGAD/PRESSEM

A Presidente do Regime de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESS.EM,n~
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 4 ,
inciso IX, da Lei Municipal n", 1.903/2018. .' .

Art. 1° - Designar os servidores JOÃO DEODAT~!lA
SILVANETO, matricula 25, Gerente ~a Folha de BeneflclC!s
e HISEMBERGOSORIO NUNES, matricula 16, Agente ~u"':
cipal 2 para Fiscais do Processo 13639/2020-AD~, dbleto.
Contrataçã'o de empresa especiatiz,!da n!l e?,ecuçao're ~d;.'
vi os de infraestrutura de rede de fibra. oP!lca~ ~om ln de
560 M~ps, ~ar: re~Ji_z~~~~r;~r:lsd~~ ~~~fd:r!~~~bli~:: do
do Regime e revI. e RESSEMA contratação abranger.
M~nitc:íplio_~eeBaO~e~m~a~:oda inf·r~estrut~ra.de fibr(l óp!ica
a InS a aça ' . -. é eqiJipamentos em' regime·com fornecimento de '!'atenals -' d' _., fOÍ"ma-s-descritas
de comodato e garantias, nas con .lçoes .e ", i' .

neste instrumento. , _;. ,
Art. 2° - Esta port~ria entra em 'vigor na data da sua

publicação.

SECRETARIAMUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO EGESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURAMUNICIPALD~ BOAVI~TA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇAOEGESTAODEPESSOAS

PORTARIAN° 532/P, DE09 DEOUTUBRODE2020.

O Secretário Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas ~trcivés do Decreto nO161E, publicado no DOMn°
3859, de 06 de fevereiro de 2015, de acordo com os ~§ 1~ e
2°, do art. 24, da Lei Complementar n° 003, de 02 de lanelro
de 2012,

R ES O L V E:

n· Art. lO Conceder ao servidor ~ames Lopes de Ma-
h - G a da Civil Municipal, Matricula 02236, do qua-9~!J'ee~ess~'aj desta ~refeitura,. R~ad~ptação Ffncio~~, s~':

ativid~des compatí'!'els com full~~lt~Jo:.aqd: ~~~d~expedi­
capacidade laborahva~ c?m nicí io de Boa Vista, pelo
da através da Junta Medica do Mu p ° 006244/2020/

d 180' dias conforme o Processo nprazo e. ' .. ,
SMST.

Art 2° Esta Portaria 'entra em vigor na ,d!=,tade ~ua
pUblicação; revogadas as disposições em contrario.

Cienti.ique-se, .
Publique-se,
Cumpra-se.

V· t RR em 09 de outubro de 2020.Boa ISa -, .
Paulo Roberto Braga!o. _

S t '· Municipal de Admmlstraçaoecre ano
e Gestão de Pessoas

CIPALDEBOAVISTA
PREFEITURAMU~INISTRAÇÃQEGESTÃODEPESSO~

SECRETARlAMUNI=~~ DO SECRETARIO .

RESOLVE:

Cientifique-se,
publique-se, e.
Cumpra-se.

. d Regime de Previdência
Gabinete da pr~bll~entd ~unicípio de Boa Vista -

Social dos Servidores Pbu IdOS2020
PRESS~~, em 8 de outu ro e .

" .' L ila Carneiro de Melto .
e P 'dência Municipal-InterinaPresidente da revI '.

CIPALDEBOAVISTAPREFEITURAMUNI -O EGESTÃODEPESSOAS
SECRETARIAMUNIOPALDE)~,?c~rJ~ít DOS SERVIDORES

R~GIMEDEPREVIDE , 10 DEBOAVISTA- PRESSEMPUBLlCOSDO MUNICIPARIAN° 206/2020-SMAG '- M
PORT . . Administração e Gestao PORTARIA51/2020/DAFI/GGAD/PRESSE ; ; .

O Secretário Mu",clpa~t~buições legais, de acor~o .'. d Regime de Pre.vidência SOCialdos
de Pessoas, !'~ uso ~eb!t!~das no Edital de Concurso :~; A PreSidente o .
com as condlçoes es a rovimento de vagas, nos car _~___: --~--------r----:=:blico nO002(~019,. par" p


